
PROJETO DE LEI NQ 68/9; 

DÁ DENCMINAÇXO \ VIA PLIBLICA,  "AVENL)\ AARO BAIK", NO BAIR 
RO CAMPO ALEGRE. 

A Câmara Municipal de ConseLieiro Lafaiete decretas 

ART. 12 - Fica denominada "AVEIDA AARO B\NK", que se inicia na' 
Praça Olavo Meri1es Brando e termina na Rua André Rodr 

gues da Silva, rio Bairro Campo Alegre. 

ART. 22 Revogam-se as disposições era contrario, entrando esta • 
Lei em vigor na data de sua pub1icaço. 

PALiCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL1  AOS 11 DIAS DO MÍS DE 

AGOSTO DE 1993. 

VEREADOR PAULO 'MAGNO DO BEM VEREADOR D\RCI i'AVAÍrS 
-Presidente da Caara- .Vice-Presiderite da Cnra- 

VL,, ',,'ADOR FAREY AUGU; fl'O FERREIRt E)E ARAtO 
-Secretário da Carnara- 



VEREADOR FARLE ERR ' RA DE ARAÚJO 

ART. 12 - Fica denominada "AVENIDA AARO BANK" que se inicia na 

Praça Olávo Mendes Brando e termina na Rua André Ro - 

drigues da Silva, no Bairro Campo Alegre. 

ART. 22 Revogam-se as disposiç6es em contrário, entrando esta' 

Lei em vigor na data de sua publicação. 

A c"II"'so de Leg1ço. Jusu 
4edação, para parecer 

01 
-- 

SALA IY.S SESSES, 13 de maio de 1993. 
i_06 

Presidente —L 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lalalete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N 2  68/93 

iyÇ DENOMINAÇÃO À VIA PT5BLI CZ\ "A VENI LY AARO BANK". 

NO BAIRRO CAMPO ALEGRE. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

A Com1seo de Economi,. Politica 
Urbana u Mural para parecer 

Presidente 



P'UJETO DE LEI N2 68/93 

DX DENOMINAÇÃO À VIA PÜBL "AVENI1Yï APRO WNK'. 
NO BAIRRO CAMPO ALEGRE,, 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

ART. 12 - Fica denominada "AVENIflT AARO BNK' • que se inicia na 

Praça O1vo Mendes Brandão e termina na Rua André Ro - 

drigues da Silva, no Bairro Campo Alegre. 

ART. 22 - Revogam-se as disposições em contrario, entrando esta 

Lei em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, 13 de maio de 1993. 

VEREADOR FARLEY AUGUSTO FERREIRA DE ARA1iJO 



VER EADOR DAR 

VEAD 

V_M  MDCR IV DA 

ÀDO DOS SANTOS 

5 A TAVARES 

1̀ *—  

Câmara Municipal de Conselheiro Latalete 

  

CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

  

PAREC DA CISSO DE LGL3LAÇO? JUSTIÇA 

E REDAÇÃO AO PROJETO D LI NQ 68/93 

ApRôvADS c 3  

A Comissão de Legislação, Justiça e Reda- 

ção é de parecer que o projeto de Lei 9 68/93 , deva ser dis 
cutido e votado pelo Plenário. 

SAL£k DA3 CCTIST., 07 de junho de 1993. 
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Câmara MunidPal de (nnselheiro Lafalete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

P1RFJCET 1)'\ mMTsso DE ECONOMIA , POTiTP'A T1RW\TA E 

TJRM; '\O PROJPTO DE LEI 

flELAT" RTO/FrJNDAM ENTTÇAO 

Prorto de Li que dá denom4nço via pú-

blica, O Projeto se encontra dentro das normas legais 

para si frmitaço regimentl. 

(OJrLf TSO 

Somos ci parecer favorável. 'ii oFa--se ao 

Plenário para discussão e votaço. 

'\T? rT SSTS. 28 de junho de 193, 

Ã  \TVT?'\ !XIT E€T1UN PKJ PEDRO 
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I:ARFcE:F C) FIÇOS,SMO i:i: i..i:i No 
68/93. 

À d o t::.ro3  em tc) C 

No 68/93, deva SS eu ra;:r o v ao 12  em 10 ii em irio c:om a sua 
rr:C o  :Ljinai 
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MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

tti me 2.401/ 

ol OENØMINAÇZO A VIA PASLICA*AVENIDA 
u*lo DANKw#  No sio cso Auc. 

A Cmar. Municipal da C.ss.$h.Ip. L.f.1.to 
d.orsta a imo Pp,f.lto M,nIaipm$, sancleso. .eaInt• Lei, 

Arte I • Fia. d.jn.d. 'AVENIDA AARO Ata, quo a. Isici. na 

Praça Olavo Mnd.s 8es40 a terem. na  Rua Aiidi4 R..m 
dii,... 4. S4Iv4, se 81r.' Campo Alegre. 

Are, 2. Riiogee.ø. as dlspoiiq.. a. caritri'I. •atrando seta' 
a. vigor na data da swa publi..ço. 

rnande, • **do* a. .ut.rld.d.w a vise o  OonhIL 
elmento • •*CUÇO I*.**5 LeI part.ss...., Mo a cumpram 
a a ?.ç.m cu.prr, t0 iistslra..nte asas sei4 se co... 
ia.. 

PALÂCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE cONsELHEIRO LAPAIETE, 
AOS 17 DE A9OITO DI i993 

OR. CARt.e, SEATO 
PriF.49 sial ø.t 

RUI PENA 
Sa.r.tpIa N*d.ip.I de 

Jw,4d1se. 


